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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a empresa CLINICA DE OLHOS CALHEIRA LTDA - EPP, para 
realizar exame de Retinografia Fluorescente, para usuária Maria São Pedro dos Silva Santos, em cumprimento da 
liminar que possui ação judicial processo nº 0502969-85.2017.8.05.0141, RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso II da 
Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 26/2018. Jequié, 13 de abril de 2018. LUIZ SÉRGIO SUZARTE 
ALMEIDA - Prefeito Municipal. 
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 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a empresa CLINICA DE OLHOS CALHEIRA LTDA - EPP, para 
aquisição de lente intraocular (Lio Especial), para que o paciente possa ser submetida a evisceração do olho esquerdo, 
para usuária Olga dos Santos Castro, conforme relatório encaminhado pelo Sistema Municipal de Controle, Avaliação e 
Auditoria, RATIFICO com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 27/2018. Jequié, 
16 de abril de 2018. LUIZ SÉRGIO SUZARTE ALMEIDA - Prefeito Municipal. 
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